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	INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CIDADANIA DO VALE DO RIBEIRA




EDITAL DE LICITAÇÃO 

Convite nº 002/2010
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CIDADANIA DO VALE DO RIBEIRA - IDESC
 Projeto: ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL SP/PR PARA GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO RIBEIRA DE IGUAPE E LITORAL SUL
Contrato 023/2009 – IDESC/FEHIDRO

Licitação Tipo Menor Preço

Base Legal Lei Federal nº 8.666/93


Entrega dos envelopes: até: 09/03/2010

Horário: até as 10 horas

Endereço: Av. Prefeito Jonas Banks Leite, 258-Conjunto 02- Centro _Registro/SP

Abertura dos envelopes : 09/03/2010

Horário: às 10 horas


O Presidente do Instituto para o Desenvolvimento Sustentável e Cidadania do Vale do Ribeira (IDESC), no uso de suas atribuições, vem através deste tornar público Edital de Licitação na modalidade menor preço para a contratação de serviços a serem realizados no âmbito do projeto “ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL SP/PR PARA GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO RIBEIRA DE IGUAPE E LITORAL SUL”.
DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de coleta e sistematização de dados e mobilização e articulação social, para atender ao projeto “ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL SP/PR PARA GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO RIBEIRA DE IGUAPE E LITORAL SUL”, realizado pelo IDESC, na Bacia Hidrográfica Ribeira de Iguape/Litoral Sul.
2. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos máximos admitidos no Anexo I, sob pena de desclassificação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3. O contrato terá vigência por 6 (seis) meses ou ainda de acordo com o desembolso das etapas do contrato FEHIDRO, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
DOS ANEXOS AO CONVITE
4. Seguem anexo ao presente Convite como parte integrante do mesmo o Formulário Oficial de Proposta de Preços (Anexo I).
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
5. Até as 10 horas do dia 09/03/2010 as empresas interessadas em participar do presente certame licitatório deverão entregar envelope lacrado, devidamente identificado, no Instituto para o Desenvolvimento Sustentável e Cidadania do Vale do Ribeira, sito na Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 258, conjunto 02, centro,  em Registro - SP, endereçado ao Presidente.

DO PREÇO E DA FORMA DE COTAÇÃO
6. As propostas deverão ser apresentadas no Formulário Oficial de Proposta de Preços (Anexo I), o qual será fornecido juntamente com o presente convite. O Formulário Oficial será datado e assinado pelo representante legal da proponente, e deverá conter as seguintes informações:
a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax, CNPJ/MF e Inscrição Estadual;
b) Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias da data estipulada para a sua apresentação;
c) Nome do representante legal, RG e CPF;
d) Cotação de preços em reais, em uma coluna "preço total", sendo que propostas com preços superiores aos valores máximos admitidos no Anexo I serão desclassificadas.
7. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos, os impostos, taxas, emolumentos legais e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do proponente a quitação destes.

8. As propostas deverão ser assinadas, sob pena de desclassificação, podendo, caso a empresa se faça representar no ato da abertura, ser suprida esta falha colhendo-se a assinatura de seu representante. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
9. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 30 (trinta) dias, contados da data de sua efetiva abertura, prazo no qual a empresa se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade, fato este aceito pela simples participação no certame. Propostas com prazo de validade inferior ao exigido serão desclassificadas.
PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10. A empresa se obriga a iniciar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias da data de assinatura do contrato.
11. A execução dos serviços deverá contemplar as seguintes ações:
a) Realizar a identificação e estabelecer contatos com os Agentes Públicos e dos Atores Sociais com interesse e atuação no gerenciamento dos recursos hídricos da Bacia do Ribeira.

b) Realizar o levantamento e a sistematização das informações referentes ao gerenciamento dos recursos hídricos da bacia do Rio Ribeira.
c) Compilar um banco de dados das instituições públicas federais, estaduais, regionais e municipais da área de abrangência da Bacia do Ribeira de Iguape e dos seus principais planos, programas e projetos relacionados, integrando-os ao Sistema de Informações da Bacia Hidrográfica do Ribeira e Litoral Sul.
d) Realizar visitas técnicas e reuniões às instituições públicas e às organizações da sociedade civil, dos municípios paranaenses que integram a Bacia do Rio Ribeira, conforme os resultados do levantamento realizado nas alíneas “a” e “b”, com a finalidade de detalhar e ampliar o universo do levantamento de dados e informações, bem como estreitar as relações interinstitucionais.
e) Realizar visitas técnicas e reuniões às instituições públicas e às organizações da sociedade civil, em nível regional ou estadual e que estão situadas em Curitiba-PR, conforme os resultados do levantamento realizado nas alíneas “a” e “b”, com a finalidade de detalhar e ampliar o universo do levantamento de dados e informações, bem como estreitar as relações interinstitucionais.
f) Articular e realizar reuniões conjuntas entre membros representantes do Comitê de Bacia do Rio Ribeira de Iguape do Estado de São Paulo e representantes das instituições paranaenses.

g) Atender à proposta técnica elaborada pelo IDESC para a realização do projeto em questão.
DA FORMA DE PAGAMENTO
12. O IDESC efetuará pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura.

13. A empresa deverá endereçar a Nota Fiscal/ Fatura ao IDESC, sito à Rua Jonas Banks Leite, 258, em Registro - SP, aos cuidados do Presidente.
14. O IDESC efetuará pagamento da Nota Fiscal/Fatura apresentada, se conforme, em até 5 (cinco) dias após sua apresentação.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15. A empresa adjudicatária deverá assinar contrato com o IDESC no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação expedida pelo mesmo convocando-a para este ato.
16. Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, o IDESC poderá optar pela convocação dos demais concorrentes, obedecendo sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-lhe multa no valor de 10% (dez por cento), à adjudicatária, sobre o valor total do contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
17. No caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, observar-se-á, como condições para desempate, o previsto § 2º do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. Persistindo o empate ou não sendo possível a utilização daqueles critérios previstos na Lei, a classificação far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

18. Fica eleito o foro da Comarca de Registro, com renúncia dos demais para dirimir questões suscitadas da interpretação desta licitação e de seus atos, inclusive contrato.

19. Eventuais dúvidas suscitadas quanto à interpretação deste convite serão resolvidas pela Comissão de Julgamento de Licitações, mediante consulta a ser formulada por escrito e a ela endereçada através de correspondência enviada para Avenida Prefeito Jonas Banks Leite, 258, conjunto 02 –Centro, Registro-SP ou pelo Fone/ fax (013) 3822-2787, ou pelo e-mail: idesc@idesc.org.br
Registro, 01 de Março de 2010.

José Thiago de Souza - PRESIDENTE
Preços Máximos Admitidos 

	Item
	Descrição dos serviços
	Valor Total Máximo admitido para Contratação em R$

	01
	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de coleta e sistematização de dados

	20.000,00

	02
	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de mobilização e articulação social
	28.800,00


- Não serão aceitas propostas com preço superior ao máximo admitido, neste Anexo, sob pena de desclassificação.




ANEXO I

Formulário Oficial de Proposta de Preços

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS 

papel timbrado da empresa
Nome da Proponente : 

Endereço : 

Telefone/Fax : 

CIC :





CNPJ/CREA/CRB: 

Conforme estipulado no Convite e especificações constantes no Anexo I, propomos : 

	Item
	Descrição dos serviços
	Valor Total Máximo admitido para Contratação em R$

	01
	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de coleta e sistematização de dados

	

	02
	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de mobilização e articulação social
	


Prazo de validade da presente proposta 30 (trinta) dias da data estipulada para apresentação (não inferior à trinta dias).

Assinatura:.....................................................................................................................
Nome
completo: .......................................................................................................................................
RG 
: ....................................................CPF 
:
...............................................
Data : .........................../..................................../2.010.
1
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